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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

ADJUDICAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 022/2023 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  INSTALAÇÃO  E  MANUTENÇÃO  DE  AR
CONDICIONADO, VISANDO ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

HOMOLOGAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 022/2023 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  INSTALAÇÃO  E  MANUTENÇÃO  DE  AR
CONDICIONADO, VISANDO ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º  022/2023 -  OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO, VISANDO
ATENDER  A  DEMANDA  DAS  SECRETARIAS  MUNICIPAIS.  EMPRESA:  MATEUS  RODRIGUES  DE
SANTANA 00016962540.

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 233/2022.



3
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 25 DE JULHO DE 2023 • ANO X | N º 2455 LICITAÇÕES - ADJUDICAÇÃO

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 25/07/2023 às 08:34:20.
Código verificador: 5E76D3

Página 1 de 1

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
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Pregão Eletrônico - 022/2023

Resultado da Adjudicação

Lote: 0001 - 1 - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 292.861,10
Fornecedor Situação Valor Total

MATEUS RODRIGUES DE SANTANA 00016962540 (32.171.895/0001-13) Adjudicado em: 25/07/2023 - 08:30:38 - Por: WARLEI
OLIVEIRA DE SOUZA
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WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA

Autoridade Competente
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2023 

 
O MUNICÍPIO DE URANDI - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 13.982.632/0001-40, 
com sede na Rua Sebastião Alves Santana nº57, Centro, Urandi – BA, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. 
Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e 
CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, 
CEP – 46.350.000, considerando o julgamento da licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRONICO nº 022/2023PE, para 
REGISTRO DE PREÇOS, publicada no dia 06 de julho de 2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 076/2023, RESOLVE registrar 
os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  
cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO. 
 

1.1. A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO, VISANDO ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, especificado(s) no(s) no Termo de Referência, Anexo I do edital de Pregão nº. 022/2023, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 
 

EMPRESA: MATEUS RODRIGUES DE SANTANA 00016962540 

CNPJ Nº 32.171.895/0001-13 

ENDEREÇO: AVENIDA PADRE ROCHA, Nº16, TÉRREO, BAIRRO DIÓGENES BALEEIRO, URANDI - BA 

REPRESENTANTE:  MATEUS RODRIGUES DE SANTANA, PORTADOR DO RG Nº 706664744 SSP – BA E CPF Nº 
000.169.625-40 

E-MAIL:adm.mateusrodrigues@yahoo.com.br                                                                           TEL:(77)991179764                                                                                                                                                                                                                                                                            

 

ITEM PRODUTO/ ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT.  VALOR GLOBAL  

1 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO 9.000 BTUS C/ O 
FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL 
NECESSÁRIO USADO NA INSTALAÇÃO. 

SERVIÇO 100 158,93 15.893,00 

2 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO 12.000 BTUS C/ O 
FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL 

NECESSÁRIO USADO NA INSTALAÇÃO. 

SERVIÇO 100 193,48 19.348,00 

3 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO 18.000 BTUS C/ O 
FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL 
NECESSÁRIO USADO NA INSTALAÇÃO. 

SERVIÇO 80 248,76 19.900,80 

4 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO 22.000 BTUS C/ O 
FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL 
NECESSÁRIO USADO NA INSTALAÇÃO. 

SERVIÇO 80 262,58 21.006,40 

5 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO 24.000 BTUS C/ O 
FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL 
NECESSÁRIO USADO NA INSTALAÇÃO. 

SERVIÇO 60 290,22 17.413,20 

6 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO 36.000 BTUS C/ O 
FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL 
NECESSÁRIO USADO NA INSTALAÇÃO. 

SERVIÇO 08 400,78 3.206,24 
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7 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO TIPO SPLIT, CONSISTE 
NA LIMPEZA (COMPONENTES DO 
QUADRO ELÉTRICO, DRENO, GABINETE, 
FILTROS DE AR, ELEMENTO FILTRANTE, 
GABINETE, MOLDURA DA SERPENTINA E 
NA BANDEJA.); E A VERIFICAÇÃO E 
AJUSTES (DRENAGEM DA ÁGUA, 
FRESTAS DOS FILTROS, COMPONENTES 
ELÉTRICOS, CONSERVAÇÃO DO 

ISOLAMENTO TERMO ACÚSTICO, ETC.). 
AR CONDICIONADO DE 9.000 E 12.000 
BTUS. 

SERVIÇO 50 103,65 5.182,50 

8 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO TIPO SPLIT, CONSISTE 
NA LIMPEZA (COMPONENTES DO 
QUADRO ELÉTRICO, DRENO, GABINETE, 
FILTROS DE AR, ELEMENTO FILTRANTE, 
GABINETE, MOLDURA DA SERPENTINA E 
NA BANDEJA.); E A VERIFICAÇÃO E 
AJUSTES (DRENAGEM DA ÁGUA, 
FRESTAS DOS FILTROS, COMPONENTES 
ELÉTRICOS, CONSERVAÇÃO DO 
ISOLAMENTO TERMO ACÚSTICO, ETC.). 
AR CONDICIONADO DE 18.000, 22.000 E 
24.000 BTUS. 

SERVIÇO 20 124,38 2.487,60 

9 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO TIPO SPLIT, CONSISTE 
NA LIMPEZA (COMPONENTES DO 
QUADRO ELÉTRICO, DRENO, GABINETE, 
FILTROS DE AR, ELEMENTO FILTRANTE, 
GABINETE, MOLDURA DA SERPENTINA E 
NA BANDEJA.); E A VERIFICAÇÃO E 
AJUSTES (DRENAGEM DA ÁGUA, 
FRESTAS DOS FILTROS, COMPONENTES 
ELÉTRICOS, CONSERVAÇÃO DO 
ISOLAMENTO TERMO ACÚSTICO, ETC.). 
AR CONDICIONADO DE 36.000 BTUS. 

SERVIÇO 10 152,02 1.520,20 

VALOR GLOBAL R$ 105.957,94 (cento e cinco mil, novecentos e cinquenta e sete reais e 
noventa e quatro centavos). 

 
105.957,94 

  

3. O ÓRGÃO GERENCIADOR DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por intermédio do Agente 
de Contratação, Srª. CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS – DECRETO Nº189/2021. 
 
4. FISCAL  
 

4.1. O Fiscal do contrato será o servidor abaixo designado: 
 

Servidor 
Responsável:  

JOSÉ ABREU AZEVEDO CARVALHO DE SÁ 

Unidade vinculada:  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Cargo/Função: FISCAL DE CONTRATOS 

Decreto N.º:  014/2021 
Telefone para 

contato: 

77 3456-2127 

  E-mail:     jose.abreuazevedo@hotmail.com 
5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

5.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
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6. VALIDADE DA ATA 
 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133, de 2021. 
 
7. REVISÃO E CANCELAMENTO 

7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) 
dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

7.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração 
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 

7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

7.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original. 

 

7.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, 
o órgão gerenciador poderá: 
 

7.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

 
7.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

7.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

7.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
 

7.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
7.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

 
7.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
 

7.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

7.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7.7.1, 7.7.2 e 7.7.4 será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

7.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 
FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E 
JUSTIFICADOS, por razão de interesse público a pedido do fornecedor.  

 
8. DAS PENALIDADES 

 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
 

8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 

ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

 
9. CONDIÇÕES GERAIS 
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9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital  N º 022/2023PE. 

9.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021, o contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado desta Ata de Registro de Preços. 

 

9.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos 
do art. 82, § 5º, inciso VI, da Lei 14.133, de 2021. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
 

 
Urandi – BA, 25 de julho de 2023. 

 
 
 
 
 
 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

MATEUS RODRIGUES DE SANTANA 
00016962540 

CNPJ nº 32.171.895/0001-13 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS:  
____________________________________________ 
Nome: 
CPF/MF:  

______________________________________________ 
Nome: 
CPF/MF: 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
 

 
Urandi – BA, 25 de julho de 2023. 

 
 
 
 
 
 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

MATEUS RODRIGUES DE SANTANA 
00016962540 

CNPJ nº 32.171.895/0001-13 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS:  
____________________________________________ 
Nome: 
CPF/MF:  

______________________________________________ 
Nome: 
CPF/MF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PREST. DE SERV. DE    N.º 233/2022 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE N.º 233/2022, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

URANDI – BAHIA E A EMPRESA 

CONSULTÓRIO SANTA 

TEREZINHA SOCIEDADE 

SIMPLES LTDA. 

 

CONTRATANTE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URANDI, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 11.229.565/0001-61, com sede à Praça 

Deputado Henrique Brito, Nº. 124, Conjunto Hospitalar Padre Antonio Manoel–Dc 5, na 

cidade de Urandi/BA, neste ato representado pelo senhor Rodrigo Rodrigues Carvalho 

Pimentel, Secretário Municipal de Saúde, portador do CPF nº. 025.004.145-66 e R. G. nº. 

12103622 79, de ora em diante denominado CONTRATANTE. 
 

CONTRATADA – CONSULTORIO SANTA TEREZINHA SOCIEDADE SIMPLES LTDA, 

inscrito no CNPJ sob n.º 08.729.892/0001-78, com sede na Praça Detedeus Ataíde de 

Souza, 06, Bairro DC-5, Urandi - Bahia, CEP: 46.350-000, pessoa jurídica de direito 

privado, neste ato representada por sua Sócio Dra. Maria Célia Gonçalves, médica, 

inscrito no CPF sob n.º 003.245.296-94, documento de identidade n.º 6181354 SSP/MG e 

CRM/BA nº 019049, residente na Praça do Mercado, 29, Bairro, DC-5, Urandi - Bahia, 

CEP: 46.350-000, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o primeiro 

Termo Aditivo ao contrato para a prestação de serviços, em conformidade com a 

Inexigibilidade de Licitação n.º 038/2022 e Credenciamento n.º 001/2022, que se regerá 

pela Lei n.º 8.666/1993 e alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas: 
 

INTERVENIENTE ANUENTE - MUNICÍPIO DE URANDI – ESTADO DA BAHIA, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 13.982.632/0001-40, com 

sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste ato representado pelo 

prefeito, Senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, 

portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350-000. 
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CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do 

Contrato n.º 233/2022, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 12 (doze), 

meses, firmado em 25/07/2022 e havendo a necessidade de continuidade na prestação 

dos serviços médicos, tendo em vista a aplicação do Art. 57, inciso II, da Lei n.º 

8.666/1993, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que a previsão de prorrogação comina na Clausula 8.8 do 

instrumento convocatório do Credenciamento n.º 001/2022; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que 

representa a observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município 

que opina pela legalidade do presente Termo. 

 

   RESOLVEM celebrar entre si o 1.º Termo Aditivo ao contrato n.º 233/2022, firmado 

em 25/07/2022, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, 

visto que com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma 

vez que os serviços fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem 

atendido a contento as necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do 

Contrato firmado entre as partes em 25/07/2022, que objetivando a Contratação de 

empresa de saúde para a prestação de serviços médicos de clinica geral no Hospital 

Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha na sede do Municipio de Urandi - Bahia. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

 

 2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 25/07/2023 e o término preestabelecido para 24/07/2024. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

 

3.1. Os serviços serão remunerados mensalmente em contraprestação dos serviços 

prestados, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA para o presente contrato, a 

importância estimada mensal de R$ 6.899,50 (seis mil e oitocentos e noventa e nove reais 

e cinquenta centavos), o que perfaz o valor global de R$ 82.794,00 (oitenta e dois mil e 

setecentos e noventa e quatro reais): 

 

Serviços Unidade 

Quant. 

Estimad

a 

Mensal 

Valor 

Unitário 

Vlr. Total 

Estimado 

Mensal 

Atendimento em plantão de 

06horas, dias úteis, no Hospital 

Municipal Padre Antônio Manoel da 

Rocha 

plantão 02  467,75 935,50 

Atendimento em plantão de 

24horas, finais de semana e 

feriados, no Hospital Municipal Padre 

Antônio Manoel da Rocha. 

plantão 03 1.988,00 5.964,00 

Valor Total - Estimado - Mensal 6.899,50 

Valor Total - Estimado - Vigência do Contrato (12 meses) 82.794,00 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi previamente aprovado 

para o exercício 2023, na dotação abaixo discriminada: 

 

Projeto: 00.05.00 - Fundo Municipal de Saúde. 

Atividade: 2260 – Gestão do SUS 

Atividade: 2070 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Atividade: 2298 – Gestão de Unidade Hospitalar 

Elemento: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 



12
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 25 DE JULHO DE 2023 • ANO X | N º 2455 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

           MUNICÍPIO DE URANDI 

           Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro 

            CEP: 46.350-000 | Urandi – Bahia 

            CNPJ: 13.982.632/0001-40 

             www.urandi.ba.gov.br   

  ____________________ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE _____________________ 

4 

 

 

 5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da 

contratante, e encontra amparo legal no artigo art. 57, inciso II da Lei n.º 8.666/93, e 

alterações. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

 

  6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 

inicial, firmado entre as partes. 

 

  E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de 

lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e 

pelas testemunhas abaixo. 

 

Urandi, Bahia, 12 de julho de 2023. 

 

 

 

____________________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

______________________________________________________ 

CONSULTORIO SANTA TEREZINHA SOCIEDADE SIMPLES LTDA 

 CNPJ sob n.º 08.729.892/0001-78 

CONTRATADA 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª__________________________                           2ª___________________________ 

    CPF:                                                                      CPF:  


